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LEI N9 1946/77 

de 14 de dezembro de 1977 

Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 1 .409.89 5,00 . 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal aut~ 

rizado a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 1 . 409.895,00 (hum mi 

lhão, quatrocentos e nove mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros), 

destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

6 

6.30 

6.30 - 10585751.06 

6 . 30 - 4110.00 

Dept9 de Obras e Viação 

Div. de Obras Públicas 

Pavimentação Pública 

Obras Públicas ..... .. .... . ..... l . 409 . 895,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação pr~ 

visto para o corrente exercício . 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 

14 de dezembro de 19 77. 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to, aos catorze dias do mes de dezembro do an~e mil novecentos e seten 

ta e sete. 
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Délvio B\llf fulin 

Chefe de; Gabinete 

DA/ale. 


